
LEI COMPLEMENTAR Nº 490, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
Cria, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas, o cargo de Ouvidor Regional de Saúde, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1°  Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas, o cargo de Ouvidor Regional de Saúde, que fará parte do Grupo de Chefia, previsto no Anexo I desta  Lei Complementar. 

Art. 2°  As atribuições e as descrições do referido cargo são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 3°  O vencimento do cargo integra o GH-23, correspondendo a R$ 2.350,59 (dois mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos).

 Art. 4º  As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
A N E X O   I

OUVIDOR REGIONAL DE SAÚDE
GRUPO: Chefia 

RECRUTAMENTO: Restrito aos Servidores do Quadro Efetivo.
ATRIBUIÇÕES:
	1.
	Receber reclamação contra serviço público da área da saúde que não esteja sendo prestado satisfatoriamente por órgão ou entidade pública ou por seus conveniados.



	2.
	Receber denúncia de ato considerado ilegal, irregular, abusivo, arbitrário, desonesto, indecoroso ou omissivo praticado por órgão ou entidade pública da área de saúde ou por seus conveniados.


	3.
	Acompanhar a tramitação, a análise das demandas recebidas e transmitir as soluções dadas ao interessado ou a seu representante legal.


	4.
	Propor medidas para a correção de ilegalidade, irregularidade ou arbitrariedade comprovada.


	5.
	Sugerir medidas para o aprimoramento da organização e das atividades de órgãos ou entidade pública da área da saúde ou de seus conveniados, através dos relatórios gerenciais.


	6.
	Executar a chamada “Ouvidoria Ativa” através da implantação de mecanismos de estímulo ao uso da Ouvidoria, como por exemplo, divulgação desse serviço em eventos relacionados à saúde.


	7.
	Executar a “Ouvidoria Móvel” – processo que envolve o deslocamento da equipe até um determinado local que está sendo muito demandado pelos usuários. Tem a finalidade de averiguar as condições de trabalho, de estrutura física e de atendimento visando criar propostas de melhorias.


	8.
	Realizar pesquisas de opinião/satisfação/percepção usando o canal de contato para aplicar questionários com o objetivo de captar proativamente a percepção dos cidadãos sobre um assunto específico.


	9.
	Esclarecer dúvidas dos cidadãos acerca dos serviços prestados pelo SUS.


	10.
	Fazer publicar, na internet e/ou outros meios de divulgação disponíveis, relatórios estatísticos e quaisquer outros assuntos, em promoção aos direitos à informação e à transparência administrativa.


QUALIFICAÇÃO:  Possuir diploma de curso superior.

PAGE  
3

